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LEI MUNICIPAL N° 431.02, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007. 

“Dispõe sobre o Quadro de Empregos do Pessoal 

Contratado, cria os empregos, estabelece o Plano 

de Pagamento, e dá outras providências.”  

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

   FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte 

L  E  I 

 

CAPÍTULO I 

 

Disposições Preliminares 

   

    Art. 1º - O serviço do Programa do Governo Federal de Saúde da Família, Programa 

Agentes Comunitários da Saúde é integrado pelo seguinte quadro, submetido ao Regime Geral da 

Previdência: 

  I - Quadro de Empregos de Pessoal Contratado. 

 

  Art. 2° - Para efeitos desta Lei, considera-se: 

  I - Quadro de Empregos de Pessoal Contratado: integrado por funções auxiliares e/ou 

especializadas, providas por servidores com vínculo empregatício regido pela Consolidação das Leis 

Trabalhistas - CLT, mediante prévia Seleção Específica; 

  II - Emprego: Criado em lei com número certo e com denominação de atribuições, 

deveres, escolaridade, aptidão profissional e responsabilidade cometidas a um Empregado regido pela 

Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, mediante retribuição pecuniária padronizada; 

  III – Referencia Salarial: a identificação numérica do valor de vencimento da 

categoria funcional e reajustada por percentual idêntico aos demais servidores municipais. 

   

 

CAPÍTULO II 

 

Do Quadro de Empregos de Pessoal Contratado 

 

SEÇÃO I 

 

Da Categoria Funcional 

 

  Art. 3° - As Categorias Funcionais do Quadro de Empregos de Pessoal Contratado, 

com os respectivos números de Empregos e Referência Salarial, passarão a ser as seguintes: 

 

 

Número de Denominação do Emprego Referência 

Empregos  Salarial 

05 Agente Comunitário de Saúde 1 

01 Médico do PSF 2 
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SEÇÃO II 

 

Das Especificações das Categorias Funcionais 

 

  Art. 4° - Especificações de Categoria Funcional, para os efeitos desta Lei, é a 

definição da função, relativamente às atribuições, responsabilidades e dificuldades de trabalho, bem 

com as qualificações exigíveis para o Recrutamento. 

 

  Art. 5° - A especificação da categoria funcional deverá conter: 

  I - Denominação da categoria funcional; 

  II - Nível salarial; 

  III - Descrição sintética e analítica das atribuições; 

  IV - Condições de trabalho, incluindo o horário semanal e outras específicas;  

  V - Requisitos para Recrutamento, abrangendo o nível de instrução e outros especiais 

de acordo com as atribuições do emprego ou decorrentes de Lei maior. 

 

  Art. 6° - As especificações das categorias funcionais criadas por esta Lei são as que 

constituem os Anexos I e II, que são parte integrante desta Lei. 

 

 

SEÇÃO III 

 

Do Recrutamento de Empregados Públicos 

 

  Art. 7° - O recrutamento para o quadro de empregos do pessoal contratado far-se-á 

mediante concurso público ou teste de seleção pública de provas. 

 

CAPÍTULO III 

 

Das Tabelas de Pagamento dos Empregos Públicos 

 

  Art. 8° - Os salários dos empregos públicos são fixados de acordo com os valores 

estabelecidos na tabela seguinte:  

I - QUADRO DE EMPREGOS DO PESSOAL CONTRATADO 

Referencia Salário 

Salarial Valor em R$ 

1 380,00 

2 5.300,00 

 

CAPÍTULO IV 

 

Disposições Gerais e Transitórias 

 

  Art. 9° - Os Servidores quando contratados por tempo inferior ao horário de trabalho 

previsto nos Anexos I e II, perceberão salários proporcionais às horas contratadas e trabalhadas. 
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 Art. 10 - Os empregos ficarão automaticamente extintos em caso de extinção, 

suspensão ou interrupção dos Programa Específicos e na ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT; 

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da Lei 

no 9.801, de 14 de junho de 1999; ou 

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo 

menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o 

prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de emprego, 

obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas. 

V - apresentação de declaração falsa de residência, ou deixar de residir na localidade de 

atuação, no caso de agente de saúde. 

 

  Art. 11 - Para suprir deficiência em caso de afastamento do titular por motivo de 

moléstia, férias, licença gestante, ou outra licença considerada legal, o Município poderá realizar 

contratos emergenciais para o correspondente período, devidamente justificado, acompanhado de 

comprovação, respeitada as condições de Recrutamento de cada emprego. 

 

  Art. 12 - Os casos omissos serão regulamentados por decreto do Poder Executivo. 

 

  Art 13 - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE 

  Em 27 de Dezembro de 2007. 

 

 

       LUIZ ALBERTO REGINATTO 

       Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

Secretário de Administração  

e Planejamento      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art482
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art482
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9801.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9801.htm
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ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 

REFERENCIA SALARIAL: “1” 

 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Realizar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, 

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS, Programas PACS e PSF. 

b) Descrição Analítica: Realização de cadastramento de famílias; utilização de instrumentos 

para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; promover ações de educação para a 

saúde individual e coletiva; manter o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das 

ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular  a participação da 

comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; realizar visitas domiciliares 

periódicas para monitoramento de situações de risco à família; participar de ações que fortaleçam os 

elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; na descrição do perfil 

do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento das condições de 

saneamento básico e realização do mapeamento da sua área de abrangência; realização do 

acompanhamento das micro-áreas de risco; realização da programação das visitas domiciliares, 

elevando a sua freqüência nos domicílios que apresentam situações que requeiram atenção especial; 

atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias; execução da vigilância de 

crianças menores de 1 (um) ano consideradas em situação de risco; acompanhamento do crescimento 

e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; promoção da imunização de rotina às crianças e 

gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; 

promoção do aleitamento materno exclusivo; monitoramento das diarréias e promoção da reidratação 

oral, monitoramento das infecções respiratórias agudas, com identificação de sinais de risco e 

encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de referência; monitoramento 

das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação e encaminhamento dos adolescente e familiares 

na prevenção  de DST/AIDS, gravidez precoce e os malefícios causados pelo uso de drogas às 

gestantes e outros; identificação e encaminhamento das gestantes para o atendimento 

médico/hospitalar; realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, 

priorizando atenção nos aspectos de desenvolvimento da gestação; seguimento do pré-natal, sinais e 

sintomas de risco na gestação, nutrição, incentivo e preparo para o aleitamento materno, preparo para 

o parto; atenção, monitoramento e  cuidados ao recém nascido no puerpério; realização de ações 

educativas para  a prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, encaminhamento as mulheres em 

idade fértil para realização dos exames periódicos nas unidades de saúde de referência; realização de 

ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; realização de ações educativas  referentes 

ao climatério; realização de atividades de educação nutricional nas famílias e na  comunidade; 

realização de atividade de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil; busca 

ativa das doenças infecto-contagiosas; apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos 

ou ocorrência de doenças de notificação compulsória; supervisão dos eventuais componentes da 

família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e 

outras doenças crônicas; realização das atividades  de prevenção e promoção de saúde do idoso; 

identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos familiares para o apoio 

necessário no próprio domicílio; incentivo a comunidade na aceitação e inserção social dos portadores 

de deficiência psicofísica; realização de ações educativas para a preservação do meio ambiente; 

realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos 

humanos; estimulação da participação comunitária par ações que visem a melhoria da qualidade  de 

vida da comunidade e outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais e 

participar de reuniões entre  outras atividades correlatas dos Programas específicos. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, (manhã e tarde) sujeito ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual, realização de trabalhos fora do horário de expediente: à noite, 

feriados, sábados e domingos, combinados previamente com a equipe. 

 

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO: 

 a) Idade mínima de 18 anos; 

 b) Instrução: Ensino Fundamental; 

 c) Residir no território de Canudos do Vale, a partir de sua admissão. 

 

RECRUTAMENTO: Concurso ou Seleção Pública Específica. 

 

ANEXO II 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MEDICO DO PSF  

REFERENCIA SALARIAL: “2” 

 

ATRIBUIÇÕES:  

a) Descrição Sintética: analisar e executar programas de saúde pública. 

b) Descrição Analítica: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das 

doenças do corpo humano; realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as 

ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e 

idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando 

necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na 

intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS), 

aliar a atuação clínica à prática de saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias 

específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto 

atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade 

quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de 

acompanhamento e referência e contra-referência, realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 

indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; atuar 

técnica e administrativamente nos serviços de saúde, em ações educativas, preventivas e curativas 

através do atendimento direto dos beneficiários em ambulatórios, unidades sanitárias, bem como 

em suas próprias residências; efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; assinar laudos 

de exames e verificação, fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; 

preparar relatórios mensais relativos às atividades do emprego; executar outras tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, (manhã e tarde) sujeito ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual, realização de trabalhos fora do horário de expediente: à noite, 

feriados, sábados e domingos, combinados previamente com a equipe. 

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO: 

 a) Idade mínima de 18 anos; 

 b) Instrução: Curso superior completo; 

 c) Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico. Registro no Conselho Regional 

de Medicina. 

RECRUTAMENTO: Concurso ou Seleção Pública Específica. 


